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PORTARIA Nº 7, DE 6 DE JANEIRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO DE CARGAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT,
no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto na Resolução nº 5.818, de
3 de maio de 2018, com a Resolução nº 2.695/2008 e alterações, e no que consta dos
autos do Processo n° 50500.426836/2019-96, resolve:

Art. 1° Autorizar a execução de obras, pela Prefeitura Municipal de Caruaru,
referentes ao Projeto de Interesse de Terceiro - PIT para requalificação e urbanização de
áreas contidas na faixa de domínio pertencente à malha concedida à Ferrovia
Transnordestina Logística S.A., localizada entre o km 127+550 ao 130+620 m, no município
de Caruaru/PE.

Parágrafo único Sobre a Receita Alternativa Líquida será realizado recolhimento
em conformidade com o estabelecido na Resolução nº 5.746, de 21 de fevereiro de 2018,
e com o previsto no Contrato de Concessão.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 8, DE 6 DE JANEIRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO DE CARGAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT,
no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto na Resolução nº 5.818, de
3 de maio de 2018, com a Resolução nº 2.695/2008 e alterações, e no que consta dos
autos do Processo n° 50500.425543/2019-91, resolve:

Art. 1° Autorizar a execução, pela empresa Equatorial Transmissora S.A., de
obras referentes ao Projeto de Interesse de Terceiro - PIT para travessia aérea de rede de
transmissão de energia sobre a linha férrea, localizada no km 980+919 m da malha
concedida à Ferrovia Centro Atlântica S.A. - FCA, no município de Joaquim Felício/MG.

Parágrafo único Sobre a Receita Alternativa Líquida será realizado recolhimento
em conformidade com o estabelecido na Resolução nº 5.746, de 21 de fevereiro de 2018,
e com o previsto no Contrato de Concessão.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 9, DE 6 DE JANEIRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO DE CARGAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT,
no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto na Resolução nº 5.818, de
3 de maio de 2018, com a Resolução nº 2.695/2008 e alterações, e no que consta dos
autos do Processo n° 50500.424114/2019-05, resolve:

Art. 1° Autorizar a execução, pela Prefeitura Municipal de São José do Rio
Preto, de obras referentes ao Projeto de Interesse de Terceiro - PIT para implantação de
uma passagem inferior sobre a ferrovia pertencente à malha concedida à Rumo Malha
Paulista S.A. - RMP, no município de São José do Rio Preto/SP, no km 206+500 m da
ferrovia, no trecho Rio Preto Paulista - Santa Fé do Sul.

Parágrafo único Sobre a Receita Alternativa Líquida será realizado recolhimento
em conformidade com o estabelecido na Resolução nº 5.746, de 21 de fevereiro de 2018,
e com o previsto no Contrato de Concessão.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 10, DE 6 DE JANEIRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO DE CARGAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto na Resolução nº
5.818, de 3 de maio de 2018, com a Resolução nº 2.695/2008 e alterações, e no que
consta dos autos do Processo n° 50500.424101/2019-28, resolve:

Art. 1° Autorizar a execução, pela empresa Rebel Empreendimentos e
Participações LTDA., de obras referentes ao Projeto de Interesse de Terceiro - PIT para
implantação de passagem superior de veículos sobre a linha férrea, localizada no km
301+612 m, no trecho Rio Preto Paulista - Santa Fé do Sul, da malha concedida à
Ferrovia Rumo Malha Paulista S.A. - RMP, no município de Votuporanga/SP.

Parágrafo único Sobre a Receita Alternativa Líquida será realizado
recolhimento em conformidade com o estabelecido na Resolução nº 5.746, de 21 de
fevereiro de 2018, e com o previsto no Contrato de Concessão.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 11, DE 6 DE JANEIRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO DE CARGAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto na Resolução nº
5.818, de 3 de maio de 2018, com a Resolução nº 2.695/2008 e alterações, e no que
consta dos autos do Processo n° 50500.427347/2019-51, resolve:

Art. 1° Autorizar a execução, pela Empresa Metropolitana de Transportes
Urbanos - EMTU/SP, de obras referentes ao Projeto de Interesse de Terceiro - PIT para
travessia da linha férrea pertencente à malha concedida à Rumo Malha Paulista S.A.
- RMP, no município de Hortolândia/SP, visando à construção de passagem superior de
veículos, localizada no km 054+160 m.

Parágrafo único Sobre a Receita Alternativa Líquida será realizado
recolhimento em conformidade com o estabelecido na Resolução nº 5.746, de 21 de
fevereiro de 2018, e com o previsto no Contrato de Concessão.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 12, DE 6 DE JANEIRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO DE CARGAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto na Resolução nº
5.818, de 3 de maio de 2018, com a Resolução nº 2.695/2008 e alterações, e no que
consta dos autos do Processo n° 50500.427339/2019-13, resolve:

Art. 1° Autorizar a execução, pela Empresa Metropolitana de Transportes
Urbanos - EMTU/SP, de obras referentes ao Projeto de Interesse de Terceiro - PIT para
travessia da linha férrea pertencente à malha concedida à Rumo Malha Paulista S.A.
-RMP, no município de Hortolândia/SP, visando à construção de passagem superior de
veículos, localizada no km 054+121 m.

Parágrafo único Sobre a Receita Alternativa Líquida será realizado
recolhimento em conformidade com o estabelecido na Resolução nº 5.746, de 21 de
fevereiro de 2018, e com o previsto no Contrato de Concessão.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 13, DE 6 DE JANEIRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO DE CARGAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT,
no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto na Resolução nº 5.818, de
3 de maio de 2018, com a Resolução nº 2.695/2008 e alterações, e no que consta dos
autos do Processo n° 50500.425537/2019-34, resolve:

Art. 1° Autorizar a execução, pela empresa Equatorial Transmissora S.A., de
obras referentes ao Projeto de Interesse de Terceiro - PIT para travessia aérea de rede de
transmissão de energia sobre a linha férrea, localizada no km 801+220 m da malha
concedida à Ferrovia Centro Atlântica S.A. - FCA, no município de Urandi/BA.

Parágrafo único Sobre a Receita Alternativa Líquida será realizado recolhimento
em conformidade com o estabelecido na Resolução nº 5.746, de 21 de fevereiro de 2018,
e com o previsto no Contrato de Concessão.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 14, DE 7 DE JANEIRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO DE CARGAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES, no uso
de suas atribuições e em conformidade com o que consta dos autos do Processo ANTT nº
50500.407102/2019-16, resolve:

Art. 1° Declarar, para fins de habilitação ao Regime Especial de Incentivos para
o Desenvolvimento da Infraestrutura - Reidi, o cumprimento pela Concessionária Vale S.A.
dos requisitos previstos no art. 6º da Portaria nº 512, de 27 de setembro de 2018, do
Ministério da Infraestrutura, antigo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil.

Parágrafo único A declaração de que trata o caput deste artigo é válido apenas
ao projeto descrito nos autos do processo em epígrafe, que visa a implantação do Pátio 1,
do km 11+040 ao km 15+050, no município de Parauapebas/PA, e ampliação da Pera
Ferroviária, no município de Canaã dos Carajás/PA, localizados no Ramal Ferroviário Sudeste
do Pará - RFSP da Estrada de Ferro Carajás - EFC, concedida à empresa VALE S.A..

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DECISÃO DE 14 DE JANEIRO DE 2020

Processo n°. 50603.002412/2018-09. INTERESSADO: Rosália Ferreira da Silva. ASSUNTO:
Recurso Administrativo. DECISÃO: Conheço e nego provimento ao Recurso Administrativo,
acolhendo, como razão de decidir, os fundamentos de fato e direito exarados na Decisão
Administrativa de Segunda Instância ASSTEC (4806078), no Parecer nº 00648/2019/PFE-
DNIT/PGF/AGU (3867021) e no Despacho nº 02829/2019/PFE-DNIT/PGF/AGU (3867026)
aprovada pelo Despacho nº 02853/2019/PFE-DNIT/PGF/AGU (3867031), porquanto não
consta qualquer elemento que possa modificar a decisão administrativa ora impugnada.

Em 14 de janeiro de 2020.
ANTÔNIO LEITE DOS SANTOS FILHO

Diretor-Geral

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 7, DE 14 DE JANEIRO DE 2020

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da Força
Nacional de Segurança Pública - FNSP, em apoio à
Fundação Nacional do Índio - Funai na Terra
Indígena Apyterewa, no estado do Pará.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, o Decreto nº 9.662, de
1º de janeiro de 2019, a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004, e a Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, do Ministério da Justiça,
e tendo em vista o disposto na Portaria nº 466, de 12 de abril de 2016, do Ministério da Justiça,
que autorizou a permanência da Força Nacional de Segurança Pública, em apoio aos órgãos
federais envolvidos no processo de desintrusão da Terra Indígena Apyterewa, no Estado do
Pará, pelo período de 14 de abril de 2016 a 13 de maio de 2016, prorrogado sucessivamente,
até 27 de janeiro de 2020, pela Portaria nº 675, de 30 de julho de 2019, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, e o contido no Processo nº 08001.002543/2019-81, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Nacional de Segurança Pública
em apoio à Fundação Nacional do Índio nas ações de segurança pública e no processo de
desintrusão da Terra Indígena Apyterewa, no estado do Pará, em caráter episódico e planejado,
por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 28 de janeiro até 25 de julho de 2020.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá
dispor da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento
definido pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela Força Nacional de Segurança Pública
poderá ser prorrogado, se necessário, conforme disposto no inciso I do § 3º do art.
4º do Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004.

Art. 5º Caso a renovação não seja solicitada pelo órgão apoiado,
tempestivamente, o efetivo será retirado imediatamente após o vencimento desta Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 13, DE 14 DE JANEIRO DE 2020

Dispõe sobre o emprego da Secretaria de
Operações Integradas do Ministério da Justiça e
Segurança Pública em apoio à Polícia Militar do
Estado do Tocantins nas ações de combate à
criminalidade organizada e crimes de divisas, por
meio da implementação do Programa VIGIA, no
estado do Tocantins.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que conferem o art. 37 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, o
Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007,
a Portaria nº 867, de 2 de dezembro de 2019, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, os Convênios de Cooperação Federativa celebrados entre a União e os Estados,
e tendo em vista o contido no Processo nº 08000.063648/2019-17, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Secretaria de Operações Integradas do
Ministério da Justiça e Segurança Pública em apoio à Polícia Militar do Estado do Tocantins,
nas operações de enfrentamento às organizações criminosas e aos crimes de divisas no
estado do Tocantins, por meio da implementação do Programa Nacional de Segurança nas
Fronteiras - VIGIA (Vigilância, Integração, Governança, Interoperabilidade e Autonomia).
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Art. 2º O apoio da Secretaria de Operações Integradas do Ministério da
Justiça e Segurança Pública terá duração enquanto perdurarem as ações do Programa
VIGIA, podendo ser denunciado por qualquer dos partícipes mediante comunicação por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Art. 3º A Coordenação-Geral de Fronteiras da Diretoria de Operações da
Secretaria de Operações Integradas do Ministério da Justiça e Segurança Pública
indicará um gerente de operações local para desempenhar as atribuições previstas no
nos incisos I a V do art. 30 do Anexo I do Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019,
promovendo o processo de atuação integrada entre os órgãos do Sistema Único de
Segurança Pública - SUSP e os de fiscalização e controle envolvidos na operação.

Art. 4º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá
dispor da infraestrutura necessária aos servidores mobilizados da Secretaria de
Operações Integradas do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 5º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento
definido pela Coordenação-Geral de Fronteiras da Diretoria de Operações da Secretaria
de Operações Integradas do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 17, DE 14 DE JANEIRO DE 2020

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da Força-
Tarefa de Intervenção Penitenciária no estado do Pará.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 37 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, o
Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, e tendo em vista o disposto na Lei nº
11.473, de 10 de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
na Portaria nº 65, de 25 de janeiro de 2019, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, na Portaria nº 676, de 30 de julho de 2019, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, que autorizou o emprego da Força-Tarefa de Intervenção
Penitenciária, no estado do Pará, pelo período de 30 de julho a 28 de agosto de 2019,
prorrogado até 25 de janeiro de 2020, pela Portaria nº 712, de 29 de agosto de 2019,
e pela Portaria nº 804, de 28 de outubro de 2019, no Convênio de Cooperação nº
36/2017, firmado entre o Ministério da Justiça e Segurança Pública e o Governo do
Estado do Pará, e o contido no Processo SEI nº 08084.003824/2019-89, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força-Tarefa de Intervenção
Penitenciária - FTIP, em caráter episódico e planejado, no estado do Pará, pelo período
de sessenta dias, a contar de 26 de janeiro até 25 de março de 2020, para exercer
a coordenação das atividades de guarda, de vigilância e de custódia de presos,
previstas no inciso IV do art. 3º da Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, e demais
atividades correlatas previstas na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos órgãos de
administração penitenciária e segurança pública do ente federado solicitante, nos
termos do convênio de cooperação firmado entre as partes, durante a vigência da
portaria autorizativa.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo Ministério da
Justiça e Segurança Pública obedecerá ao planejamento definido pelos entes envolvidos
na operação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

DESPACHOS DE 14 DE JANEIRO DE 2020

Nº 11 - Processo nº 08000.025170/2018-46. Interessado: HERVE MUDIANDAMBU DJUNGA .
Assunto: Recurso em Pedido de Refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
325/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (9255076), de 31/12/2019, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de reconhecimento da
condição de refugiado HERVE MUDIANDAMBU DJUNGA, nascido no dia 17/08/1989,
nacional da República Democrática do Congo, por não se enquadrar nos preceitos do art.
1º da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997.

Nº 12 - Processo nº 08220.003604/2017-81. Interessado: IBRA NDOYE. Assunto: Recurso
em Pedido de Refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
251/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (9025735), de 31/12/2019, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de reconhecimento da
condição de refugiado IBRA NDOYE, nascido no dia 30/10/1973, nacional do Senegal, por
não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997.

Nº 13 - Processo nº 08221.001477/2014-23. Interessado: MODOU DIOUF. Assunto:
Recurso em Pedido de Refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
240/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (8973141), de 31/12/2019, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de reconhecimento da
condição de refugiado MODOU DIOUF, nascido no dia 10/08/1978, natural do Senegal, por
não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997.

Nº 14 - Processo nº 08388.003470/2015-24. Interessado: ABUL KASHEM RASEL. Assunto:
Recurso em Pedido de Refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
311/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (9161897), de 31/12/2019, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de reconhecimento da
condição de refugiado ABUL KASHEM RASEL, nascido no dia 07/04/1985, nacional de
Bangladesh, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22 de julho
de 1997.

Nº 15 - Processo nº 08505.022367/2015-08. Interessado: BABACAR CISSE. Assunto:
Recurso em Pedido de Refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
583/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (10372130), de 31/12/2019, e
NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de
reconhecimento da condição de refugiado BABACAR CISSE, nascido no dia 15/02/1974,
nacional do Senegal, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de
22 de julho de 1997.

Nº 18 - Processo nº 08451.008154/2015-38. Interessado: MODOU DAME NDIAYE. Assunto:
Recurso em Pedido de Refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
582/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (10370739), de 31/12/2019, e
NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de
reconhecimento da condição de refugiado MODOU DAME NDIAYE, nascido no dia
11/01/1986, nacional do Senegal, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº
9.474, de 22 de julho de 1997.

Nº 19 - Processo nº 08505.089538/2016-51. Interessada: MADALENA DA COSTA FERREIRA .
Assunto: Recurso em Pedido de Refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
601/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (10527899), de 31/12/2019, e
NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela solicitante de
reconhecimento da condição de refugiada MADALENA DA COSTA FERREIRA, nascida no dia
08/12/1981, nacional de Angola, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº
9.474, de 22 de julho de 1997.

Nº 28 - Processo nº 08220001897201509. Interessado: SALIOU MBAYE. Assunto: Recurso
em Pedido de Refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
225/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (8875037), de 31/12/2019, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de reconhecimento da
condição de refugiado SALIOU MBAYE, nascido no dia 23/02/1978, nacional do Senegal,
por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22 de julho de
1997.

Nº 30 - Processo nº 08220016191201452. Interessado: AHMADOU BAMBA NDIAYE.
Assunto: Recurso em Pedido de Refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
227/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (8892659), de 31/12/2019, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de reconhecimento da
condição de refugiado AHMADOU BAMBA NDIAYE, nascido no dia 14/10/1991, nacional do
Senegal, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22 de julho
de 1997.

Nº 33 - Processo nº 08451004926201562. Interessado: MODOU FALL. Assunto: Recurso em
Pedido de Refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
228/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (8894006), de 31/12/2019, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de reconhecimento da
condição de refugiado MODOU FALL, nascido no dia 1º/01/1986, nacional do Senegal, por
não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997.

Nº 39 - Processo nº 08505.002147/2016-31. Interessado: EURICO ÂNGELO VICOMO
GOUVEIA. Assunto: Recurso em Pedido de Refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
308/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (9142378), de 31/12/2019, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de reconhecimento da
condição de refugiado EURICO ÂNGELO VICOMO GOUVEIA, nascido no dia 19/11/1990, nacional de
Angola, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997.

SERGIO MORO
Ministro

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS

ALVARÁ Nº 168, DE 13 DE JANEIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/102313 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SAT COMPANY SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA PRIVADA S/S LTDA., CNPJ nº 00.768.008/0001-00, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 2858/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 169, DE 13 DE JANEIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/105081 -
DELESP/DREX/SR/PF/PE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa OBJETIVO CURSO DE
FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 24.070.476/0001-67, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar em Pernambuco, com
Certificado de Segurança nº 2933/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 170, DE 13 DE JANEIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/108735 -
DELESP/DREX/SR/PF/SC, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa COUGAR SEGURANCA EIRELI
ME, CNPJ nº 11.365.290/0001-93, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa Catarina, com Certificado de Segurança nº
3046/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 171, DE 13 DE JANEIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/109302 -
DELESP/DREX/SR/PF/MT, resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa TRANSPORTER SEGURANÇA PRIVADA LTDA,
CNPJ nº 19.559.024/0003-75, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial, para atuar no Mato Grosso, com Certificado de Segurança nº
14/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 172, DE 13 DE JANEIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/109854 - DELESP/DREX/SR/PF/TO, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ARTSEG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA,
CNPJ nº 05.502.450/0002-87, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar em Tocantins, com Certificado de Segurança nº 3067/2019, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



